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Institui pensdo especial para pessoas com deficiéncia
decorrente de violéncia doméstica e familiar; altera a Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispensar do
cumprimento de caréncia o requerente de auxilio por
incapacidade temporaria e aposentadoria por
incapacidade permanente decorrente de violéncia
doméstica e familiar; e altera a Lei n°® 11.340, de 7 de
agosto de 2006, a fim de dispor sobre determinacéao
judicial de avaliacdo médica, para fins de instrucdo do
pedido de pensdo especial, em caso de violéncia
doméstica e familiar que resulte em aquisicdo de
deficiéncia permanente pela ofendida ou pelo ofendido.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 11

As Comissdes de

Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e
Familia;

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia;
Financas e Tributac&o (Art. 54, RICD) e

Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposicdo Sujeita & Apreciacdo Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 1.

Regime de Tramitacao: Ordinario (Art. 151, 1ll, RICD).

Ordinario (Art. 151, Ill, RICD)
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